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DECRETO N·0 421/96 

SÚMULA:- Revoga o Decreto nº 
forma que especifica: 
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MTT .TON APARF.f'mn MARTTNT Prefeito ··--~·· ·-·----- ··--~--•4 -·---··~ 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 110 uso 
de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica revogado em. todo o seu teor; () Decreto 
Municipal nº 159/94 de sete de julho de 1.994, que dispoe sobre a nomeação da Servidora 
Municipal a Sra. LILIAN CL0RI SANCHES EIDAM, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comissão, de CHEFE DA DMSÃ0 DE LICITAÇÃO, COMPRAS E PATRil-v1ÔNIO, 
Símbolo CC - 3. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito apartir de 10 de dezembro de l.996~ revogadas as disposições em contrario. 

PÃÇO MUNICIPAL, 04 de dezembro de i.996. 
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